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p.qnEcBn JURÍDICo N' 07712023

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI I4.I33DI.
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. TNVIABILIDADE DE COMPETIÇÀO,
CONTRÁTAÇÃO DE ARTISTAS. HIPÓTESE LEGAL.
PREVISTA NO ARTIGO 74, II, DA LEI 14.133121.
VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

r - nr,r,LrÓRro

Cuida-se de Processo Administrativo no 056/2023 - Inexigibilidade n' 0l 2i2023. o

qual possui como objeto o "Contratação de empresa para realização de Show aÍtísito com a dupla

Renan & Ray e DJ Celso Luís Ferreira para atender ao evento da Festa de Rodeio - Exposal 2023".

conforme solicitação do Secretiírio Municipal de DespoÍto e LazeÍ, Sr. Élcio Rodrigues dos Santos.

Consta do presente processo que a realização de procedimento licitatório para a

prescnte contralação é inexigível, haja vista a impossibilidade de conconência, tratando-se da

contratação de profissionais do setor artístico de renome nacional.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possuÍl obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo üto somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidâs e/ou condutas a serem
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meire lles, in

[...] Pareceres dministrolivos sõo naniÍestações & órgãos técnicos sobre assurrlos submetidos à
sua consideração. O parecer tem car&er meromenle opinaíivo, não virculando a Ádminislrqdo ou
os pqrtiaiqres à suq molivqão ou corrlusões, solvo se aprovado pot ato subsequente. úi, enÍão,
o que subsiste corno alo dt rinislrdivo não é o parecer, mas, sim, o ato fu sua oprovqão, qw
poderd revestir a modalidade nomativq ordinarória. negociql ou puniliva. (MEIRELLES, 2010, p.

197).

Cumpre anotar que a Lei n' 14.133121, em seu artigo 53, § 1", incisos I e II,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juídico realizado çrla assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elemenlos indispenúveis à contmtação, in verbis:

Art. 53. Ao linal da íase preryatóia, o processo licitatório seguirá para o órgdo de

ossessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalídade
mediante análise jurídica da contalação.
§ l" Na elaboração do parecer jurdico, o órgão de arisessoramento jurídico da
Ádministração deverá:
I - apreciar o processo licitalório conforme critérios objeüvos préios de atibuiçôo de

prioridode;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de Jôrma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contaíaçõo e com

exposiÇõo dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na analise
jururca.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37, inciso XXIr, será

precedida por processo licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

fomecedores. Contudo. há algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência. ou, ainda que possível a concorrência" seja serviço técnico de

natureza singular, com profissionais de notória especialização, e. por fim para a contratação de

proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo. desde que

I XXI - rcssdvrdos os crsos cspccificrdos trt lcgfuhçao, as obras, serviços, compras e alienações ssrâo contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições efetivas d8 proposta. Ílos termos da lei, o qual somefie
permitirá as exigências de qualificação tecnica e econômica indisp€núveis à gaÍantia do cumprimento das obrigações.
(Grifo e negrito nosso)
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública' como no caso

t4.t33l2l):

a

itt conwnÍo

Art.74. É ircxigivel a liciloção quando ifieiável q conPetição' em especial nos casos &: [ '.]-ii'- 

"iritiià7 a" proÍuíorrá do t"to, o'títtico, diretomente ou Por meio de empresório
';r"ü';":;;;d" 

ir; cánsagrado peta títica especialí:ada ou pela opinião pública:

Assim, ao analisar o processo administrativo' nota-se que a presente contratação

temcomoobjetivoacontrataçãodeprofissionalartístico,paraarealizaçãodoeventoFestadeRodeio

-EXPOSAL2023,festatradicionalnocalendrírioculturaldoMunicípio'ondealmejaacontratação

das Empresas ANJO BOM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA e GELSO LUIS FERREIRA' para o

showdaduplaRenan&RayeDJCelsoLuísFerreiraEventos'quepossuemabrangêncianacional'

A inexigibilidade para a contratação de atrações musicais se dá em viíude da

impossibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual atração possuiria maior

qualidade,umavezquecadaumapossuisuaspeculiaridades,nãopossuindocriÉriosobjetivospara

aescolha.ouseja,seriainviávelaseleçãoatravésdelicitação'eisquenãohácÍitérioobjetivode

.julgamentoecomoidentificarumânguloúnicoedeterminadoparadiferenciarasperformances

artísticas.

CompulsandoopÍ€senteprocedimentoadministrativodacontratação,observa.se

quelorarealizadoatravésdosempÍ€sáriosdosaÍistas,pormeiodepessoajurídicaqueorepresenta

exclusivamente'aqualapresentoutodososdocumentosatinentes,atendendoosfinsdispostosno§2o.

inciso .doartigoT4,daiein"l4.l33l2lepossibilitando,assim,acontrataçãodaEmpresaatravés

de inexigibilidade.

oTribunaldeContasdoEstadodeMatoGrossosedimentouentendimentoacerca

dainexigibilidadeparaacontrataçâodeartistasconssgladospelamídiaespecializadaextemandoo

seguinte entendimento:

É cediço a iwiabilidade de selecionar o "melhor artislq" alravés de ticitação' rtão pela qual o

t"siíl;;oi i""iu o 
"orírdqão 

Por mei; & ircri§bílida&' conlorme regra exposto no dr' 25 1l1'

da Lei n" 8.666/93. Todovil essa co ralqdo pas-stti condições expressamcúe estobelecidos em lei'

ãíiia. irir"r, ,u po, 
"rp,e,,l,io "'cius'tvo' 

No cqso dàs qutos' a PreJeitara fu Barra do Bugres

,"*rrri- pi ,"n ,i intermediátrios.- íia que a contratação fosse regulq' o município devetia

,")""ír-ioíoao airr,amente com a dupla Joôo Neto e Frederico ou affdvés do empresa Conlr(rl
'íriíia"i7iit t"* Ltda enpresárío' excituivo do dupla A contratqão-medianre intermediqdor
'q*ã*a 

"ri.iía" 
iii^iiiar* iin p-o o evento derermínado não supre aexigência legal'
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carrcleri.ando a inegulüid& apo ada pelo equipe técnica (.). (ÍCE-MT, Parecer
8.361/2015, Processo n" 224049/2015, Tomada de Contas Orditmri4 Relaor José Codat Nwelli).
(...)
11.29) Licitqão. Irpxigibilido& licitaroria ConÍratação de ülista por meio de in ermediodor de

shows. Cana fu etclusivida& con yali&& por determinado período. À corúrdqão & qrtista por
irrexigibilidqde licirattiria com bqse no inciso I do artigo 25 da Lei n" 8.666/93 deye-se dar
diretanenle ou por intermédio do empresdrio erclusiyo do aríista, sendo ilegal a contrataçõo por
meio & intermediador & shows que apresento carta de erclusieidade com validade para
determinado Fríodo e local. (Boletim de Jurisprudência do TCüMT. Áno l. üição Consolidado:
Fevereiro a Dezembro & 2014. Elaborado pela Consultoria Técnica do TCE-MT, p. 24.)

Além dos requisitos estabelecidos pelo artigo 74 da Lei n' 14.133/21. há alguns

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitad4 dentre eles ajustificativa de preço (inciso VII).

Partindo para a análise da justificativa de preço, verifica-se a proposta financeira

apresenrada pela Empresa ANJO BOM PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, na qual apresentou o

cachê de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais),já incluso o valor das despesas referentes ao artista

e músicos. transporte aéreo/transporte até o show, hospedagem e alimentação, o qual se apresentará

na data do dia 02 de setembÍo de 2023.

Quanto a proposta financeira apresentada pela Empresa CELSO LUIS FERREIRA,

na qual apresentou o cachê de R$ 9.000,00 (nove mil reais), já incluso o valoÍ das despesas referentes

ao artista e músicos, tftmsporte aéreo/transporte até o show, hospedagem e alimentação, o qual se

apresentará na datadodia3l de agosto,0l e 02 de setembro de 2023.

Pois bem, verificando as propostas financeiras apresentadas pelas atrações artísticas

totalizam o valor de 94.000,00 (noventa e quaúo mil reais), nota-se que está em conformidade com o

valor cobrado em outrora por estas, o que demo stra que nâo está de foÍma excedente.

O Tribunal de Contas da União traz o entendimento no sentido de que a

demonstração da justificativa de prcços se faz necessriria, sendo esta demonstrada através de preços

prâticados para eventos de poÍe similar, senão vejamos:
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(...) quando controtqr q realizoção de cursu, Nles,ros, opresentoçfus, shov/s, espetáctlos ou
everíos similües, demonstre a título de jusrücaliya de preços, que o fonecedor cobra iguol ou
similot Wço fu outros com quer| contrato paÍa evento de mesmo porte, ou apresente as deúdos
jusrificdiros, de lorma a aten&r ao inc. I do püágroÍo único do an. 26 da Lei n" 8.666/1993.
(Pr@esso n" 019.37E/2003-9. Ácórülo n" El9/200j - plen(bio. Relaror: Mini$tro Morcos
Bemquerer. Di&io Ofrciql da União, Brasili4 DF, 30jun. 2005)
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Por fim, vale ressaltar que o interesse público da contratação, a qual não éatividade

típica da Administração Pública, encontra-se respaldad4 rrlna vez que esta visa a pg{loção

atividade cultural no Município de Santo Antônio do Leste/MT.

III - CONCI,USÂO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, esta Assessora Jurídica do

Cabinete do Prefeito signatií,ria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo

n'05612023 - Inexigibilidade de Licitação n 0t212023.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de julho de 2023.

LAURÂ ARAÚJO SAI\ITOS
Assessora Jurídica
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